
Município de Missal
ESruDo Do PARAtUÁ

PORTARIA NO /L2 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

coNcEDE PRot{oçÃo vERTTcAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no CapítuÍo IX, Artigo 34 da Lei Municipal no 1.283 de 27

de julho de 2015, e o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Promoção vertical à servidora abaixo relacionada, após ter

sido aprovada no estágio probatório, a partir de agosto de 2019:

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vÍgor na data de sua publicação.

GnarNFrr DO PREFEffO MutrtlctpRt oe MtSSlt, 09 or AGOSTO oe 2019.
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